
 
 

PORTARIA Nº: 329/2016 
 
 
RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, 
Prefeito Municipal de Itajubá, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, por Lei, 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Homologar o resultado final e classificação dos candidatos do Processo Seletivo 
Simplificado 003/2016, para contratação de profissionais para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de 
Itajubá.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Segue abaixo a relação dos candidatos aprovados e classificados: 
 
CARGO:  ASSISTENTE SOCIAL    
      
INSCRIÇÃO NOME TOTAL   

071 Leir Ferreira da Silva 81,00   
063 Tatiana Aparecida Cirina Silva 73,50   
079 Rita de Cassia de Castro Bacelar 60,00   
065 Lucimara Garcia 60,00   
101 Lea Duarte Passos Valim Araujo 35,00   
006 Maria Eliane Fross da Silva 20,00   
039 Julio Cesar da Silva 20,00   
003 Valdelice Maria Campos Santiago 20,00   

     
CARGO:  OPERADOR DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 
         
INSCRIÇÃO NOME TOTAL      

039 João Donizete da Silva 40,00      
061 Marcos Helio Ribeiro 40,00      
037 Paulo Antonio dos Santos 40,00      
070 Altamir Tavares 40,00      
026 Reginário Martins Martins Fernandes 40,00      
001 Antonio Carlos de Azevedo Junior 40,00      
085 Cesarino Ferreira Diniz 38,00      
025 André Paulo de Siqueira 32,50      
002 Mauro Sergio Bernardes 31,00      
081 Renato Gomes da Silva  26,50      
051 Eric Costa Mendonça 25,00      
079 Julio Cesar da Silva 23,50      
064 Fhelipe Benedito Gonçalves 23,50      
086 Márcio Hebert de Jesus 21,00      
066 Elias de Oliveira 20,50      
065 Wander William Soares 18,50      
041 Joaquim Braga Neto 17,00      
015 Davi Martins Mota 15,00      
019 Odair José de Paiva 14,50      
037 John Wesley Alves 11,50      
040 Ananias Soares 10,00      
068 Amauri Carvalho Braz da Cunha 9,00      
024 Aluizio Donizete de Oliveira 8,50      
014 Pedro Fernandes dos Santos 7,00      
057 Maicon Augusto Mathias  5,00      



 
 

060 Everton Felipe da Silva 5,00      
013 Roberto Galdino 4,50      
046 Douglas Julio Delfino 3,00      
009 Benedita Marcela da Silva Gomes 3,00      
048 Benedito Candido Mendonça  2,00      
012 Vanessa Silva Prado de Oliveira 1,50      
008 Lucimara de Fátima Galdino 0,50      

        
CARGO:  OPERADOR DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

CANDIDATOS AUTO DECLARADOS NEGRO / PARDO    
        
INSCRIÇÃO NOME TOTAL      

        
005 Antonio Carlos da Silva  40,00      
033 Gislei Anderson Ananias 40,00      
075 Janio dos Santos 40,00      
032 Fabrício Francisco de Oliviera 32,50      
058 Wellington Fernando Amâncio 20,50      
004 Renan Alesssandro dos Santos 17,50      
031 Franquisnei M. Vaz 5,00      
017 Jairo Candido Cassiano 1,00      

        
CARGO:  OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS       
        
INSCRIÇÃO NOME TOTAL      

011 Antonio Dimas Gonçalves 36,00      
022 Silvio Antonio Alves 24,50      

        
CARGO:  PSICÓLOGO       
        
INSCRIÇÃO NOME TOTAL      

075 Ana Paula Pereira  88,00      
030 Flaviane Evellyn Dias Fernandes 79,00      
090 Deizemara Aparecida Ribeiro 61,00      
099 Lais Lopes de Freitas 60,00      
089 Priscila Daniela da Costa 58,00      
023 Juline de Souza Martins Nakamura 50,00      
044 Denise Batista Diniz 45,00      
055 Ataize Paola Fernandes 36,50      
010 Paulo Renato Paiva Mattos 35,00      
048 Flávia Maria de Carvalho Ferreira 35,00      
052 Ariadne Maria Grassmann Santos 35,00      
080 Regiane Marlene Bernardes Duarte 32,00      
083 Ana Paula Bittencourt Lamoglia 28,50      
044 Denise de Paula de Oliveira 25,00      
007 Mirele Cristina da Silva 20,00      
053 Daniela Freire Toledo  20,00      
042 Bruna Abranches A. Guimarães 20,00      
054 Nathalia Christianne de Souza 20,00      

 
Art. 2º – Os candidatos nomeados serão filiados obrigatoriamente ao Regime Geral da 

Previdência Social (RGPS), de acordo com a Lei Municipal de nº 2.423, de 28/03/2002.  
    



 
 
   Art. 3º – Em obediência ao Edital de nº. 003/2016,  o prazo de validade do Processo Seletivo 
é de 01 (um) ano, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do 
Chefe do Executivo.    
       

   Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.    
 
   

       Itajubá, em 16 de junho de 2016. 
 
 
 

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 
Prefeito Municipal de Itajubá 

 
 
 

ANDRÉ CARLOS ALVES DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 
 ALFREDO VANSNI HONÓRIO 
 Secretário Municipal de Governo 
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